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EMENTA : Requer informações sobre processo licitatório 
para a contratação de serviço de construção de rampa para 
pessoas com necessidades especiais conforme padrão da lei 
de acessibilidade. 

 

FERNANDO VANUCHI PEPPES, vereador que esta subscreve, 
no uso de suas prerrogativas regimentais, conforme artigo 113, §3º, inciso IX do Regimento Interno, 
REQUER do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, FREDERICO CARLOS DE CARVALHO 
ALVES , as seguintes informações: 

a) Cópia integral do processo licitatório nº 180/2013 (Pregão 
Presencial nº 096/2013), inclusive, se houver, dos contratos administrativos firmados em função deste para 
análise e conhecimento por parte da Câmara Municipal; 

b) Informações sobre o item 09 do referido processo (serviço 
de construção de rampa para pessoas com necessidades especiais, conforme padrão de acessibilidade) e, 
ainda, considerando-se que se trata de ata de registro de preços, se a administração pretende contratar ou 
contratou este serviço tão relevante, especificando os locais que foram e/ou serão realizados os mesmos. 

JUSTIFICATIVA:  
 
O artigo 3º da Lei Federal n. 10.098/2000 disciplina que o 

planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 
ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. O artigo 23 da mesma Lei estabelece que a construção, ampliação ou reforma de 
edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Estas informações se fazem necessárias devido às várias 
indagações a este vereador sobre as questões acima, e devido à falta de informações exatas, não tendo 
resposta para aqueles que necessitam destas adaptações, e, portando, solicito esta informação por escrito do 
Senhor Prefeito. 

 
Cornélio Procópio, 13 de Janeiro de 2014. 

 
 
 
 

FERNANDO VANUCCHI PEPPES 
Vereador - PMDB 

 


